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ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA A AVALIAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI DO PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO DE 2022/2025. 

 
Aos catorze dias do mês de setembro de ano de dois mil e vinte e um (14/09/2021) 

nesta cidade de Dracena, sede do Município e Comarca do mesmo nome, Estado de São 
Paulo, no edifício da Câmara Municipal, em sua sede na Rua Princesa Isabel, 1635, realizou-
se a audiência pública para dar conhecimento à população de que se encontra em fase de 
apreciação e aprovação pela Câmara o Projeto de  Lei que dispunha  sobre o Plano Plurianual 
para o quadriênio de 2022/2025. Às 19h09min. o Presidente da Comissão de Finanças e 
Orçamento, Vereador Victor Silva Almeida Palhares, deu inicio aos trabalhos agradecendo a 
presença dos vereadores Rodrigo Castilho Soares e Maria Ap. da Silva Gasques Mateus, bem 
como o Secretário da Fazenda e Orçamento, Sr. Thiago Vicente dos Santos que, atendendo 
convite do Presidente da Comissão, compareceu à audiência para falar do Projeto; os 
servidores da Câmara,  Sra. Luciana Aparecida Castilho dos Santos, contadora; Sr. Emerson 
Vicente Pereira dos Santos Silva,  Responsável pelo Controle Interno; e a Sra. Maria Inês 
Sanches, Tesoureira . Agradeceu também a presença dos vereadores Danilo Ledo dos Santos e 
Davi Fernando da Silva e publico presente que compareceram a audiência.  Esclareceu que 
em função da importância, e cumprindo as legislações, foi publicado nos órgãos de imprensa 
a data e horário da realização da presente audiência. Deu início aos trabalhos esclarecendo aos 
presentes que a realização da Audiência Pública se fazia necessária em cumprimento ao artigo 
71, letra “d”, das Instruções n.º 02/2008 do Tribunal de Contas do Estado e nos termos do 
parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n.º 101/00 (LRF). Esclareceu ainda que 
após as explanações sobre o projeto em momento oportuno seria dado espaço para 
questionamentos.  No início, o Senhor Thiago agradeceu a presença de todos, dizendo que 
estava ali a convite do Legislativo para explanar sobre o projeto e que a prefeitura já havia 
realizado outras audiências que resultaram na elaboração do projeto final com base nas 
diretrizes que a prefeitura tinha para os exercícios futuro e das necessidades manifestadas pela 
população nas audiências e pelo site da Prefeitura através de sugestões.  Em pauta, o Projeto 
de Lei n.º 059, de 31 de agosto de 2021, que dispunha sobre o Plano Plurianual para o 
quadriênio de 2022/2025 e dava outras providências. Dando continuidade passou a 
explanação do projeto propriamente dito, dizendo: O Plano Plurianual está previsto no artigo 
165 da Constituição Federal, e regulamentado pelo Decreto 2.829, de 29 de outubro de 1998 – 
que estabelece as medidas, gastos e objetivos a serem seguidos pelo Governo Municipal ao 
longo de um período de quatro anos. É aprovado por lei quadrienal, sujeita a prazos e ritos 
diferenciados de tramitação. Tem vigência do segundo ano de um mandato do Prefeito eleito 
até o final do primeiro ano do mandato seguinte. Também prevê a atuação do Executivo, 
durante o período mencionado, em programas de duração continuada já instituídos ou a 
instituir no médio prazo. Com a adoção deste plano, tornou-se obrigatório o Poder Executivo 
planejar todas as suas ações e também seu orçamento de modo a não ferir as diretrizes nele 
contidas, somente devendo efetuar investimentos em programas estratégicos previstos na 
redação do PPA para o período vigente. O PPA é dividido em planos de ações, e cada plano 
deverá conter: objetivo, órgão do Governo responsável pela execução do projeto, valor, prazo 
de conclusão, fontes de financiamento, indicador que represente a situação que o plano visa 
alterar, necessidade de bens e serviços para a correta efetivação do previsto, ações não 
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previstas no orçamento. Disse que a peça era um planejamento e que poderia ser revisto 
anualmente, com base na arrecadação. Em seguida passou a palavra para contadora da 
Câmara, Luciana que, fez a leitura das ações contidas no Projeto -  “√ Secretaria de 
Administração  - No exercício de  2022 – 600.000,00 (seiscentos mil reais);  Nos  exercícios 
de 2023; 2024 e 2025 – 0,00; √ Ação: Ampliação e Modernização da Rede de Iluminação 
pública Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Limpeza Pública – No exercício de  
2022 – 2.000.000,00 (dois milhões de reais);  Nos exercícios de  2023, 2024 e 2025 
1.000.000,00 (um milhão de reais); √ Ação: Infraestrutura – Distritos Comercial e 
Industrial Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Limpeza Pública  - No exercício de  
2022 – 200.000,00 (duzentos mil reais);  nos exercícios de 2023 e 2024 - 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) e no exercício de 2025 - 0,00 (zerado); √ Ação: Reforma de EMEI’s 
Secretaria de Assistência Social - Nos exercícios de  2022, 2023; 2024; e 2025  -  600.000,00 
(seiscentos mil reais); √ Ação: Reforma de EMEFI’s Secretaria de Assistência Social - Nos 
exercícios de  2022; 2023, 2024 e 2025 - 1.000.000,00 (um milhão de reais);  √ Ação: Tapa 
Buracos Secretaria de Assistência Social  - No exercício de  2022 – 200.000,00 (duzentos mil 
reais) – nos exercícios de 2023, 2024 e 2025 - 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); √ 
Ação: Perfilamento Asfáltico Secretaria de Assistência Social - No exercício de  2022 - 
400.00,00 (quatrocentos mil reais) e nos exercícios de 2023, 2024 e  2025 - 500.000,00 
(quinhentos mil reais);  √ Ação: Recapeamento Asfáltico Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Habitação e Trabalho - Nos exercícios de   2022, 2023, 2024 e 2025  - 
1.000.000,00 (um milhão de reais); √ Ação: Pavimentação Asfáltica Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Habitação e Trabalho - Nos exercícios de  2022 e 2023 - 
500.000,00 (quinhentos mil reais) e nos exercícios de 2024 e 2025 - 300.000,00 (trezentos mil 
reais); √ Ação: Reforma de Praças Públicas Secretaria de Educação  - No exercício de  
2022 – 800.000,00 (oitocentos mil reais) – no exercício de 2023 - 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil reais) - no exercício de  2024 – 00,00 (zerado) e no exercício de 2025 – 
400.000,00 (quatrocentos mil reais); √ Ação: Reforma de Unidades Básicas de Saúde 
Secretaria de Educação  - Nos exercícios de   2022 - 700.000,00 (setecentos mil reais); 2023 
- 120.000,00 (cento e vinte  mil reais); 2024 - 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); e, 
2025 - 160.000,00 (cento e sessenta mil reais);  √ Ação: Renovação e ampliação da Frota de 
Veículos da Saúde Secretaria de Educação - No exercício de   2022 - 400.000,00 
(quatrocentos mil reais); nos exercícios de 2023 e 2024 - 350.000,00 (trezentos e cinquenta 
mil reais); e, 2025 - 400.000,00 (quatrocentos mil reais);  √ Ação: Reforma do Ginásio de 
Esportes Secretaria de Educação - No exercício de  2022 - 1.250.000,00 (um milhão e 
duzentos e cinquenta mil reais) e nos exercícios de 2023,  2024 e 2025 0,00 (zerados); √ 
Ação: Aquisição de uniformes escolares Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude  - Nos 
exercícios de  2022 - 200.000,00 (duzentos mil reais); 2023 - 210.000,00 (duzentos e dez mil 
reais); 2024 - 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais); e, 2025 - 230.000,00 (duzentos e trinta 
mil reais);  √ Ação: Implantação de Fábrica de Ração Secretaria de Obras e Assuntos 
Viários - Nos exercícios de   2022 - 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); 2023,  2024 
e 2025 - 0,00 (zerados);  √ Ação: Ampliação do Fórum da Comarca de Dracena Secretaria 
de Obras e Assuntos Viários - Nos exercícios de  2022 - 400.000,00 (quatrocentos mil reais);  
2023 - 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais); 2024 e 2025 - 0,00 (zerados); √ Ação: 
Construção de Barracão – Coleta Seletiva de Lixo Secretaria de Obras e Assuntos Viários - 
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Nos exercícios de  2022 - 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais);  2023, 2024 e 2025 - 0,00 
(zerados); √ Ação: Construção do Centro de Estudos Acadêmicos de Medicina no Internato 
Secretaria de Obras e Assuntos Viários -- Nos exercícios de  2022 -  500.000,00 (quinhentos 
mil reais); 2023,  2024 e 2025 -  0,00 (zerados);  √ Ação: Implementação das demandas 
levantadas nas Audiências Públicas Secretaria de Obras e Assuntos Viários - Nos exercícios 
de  2022, 2023, 2024 e 2025  - 400.000,00 (quatrocentos mil reais); √ Ação: Implantação de 
semáforos sincronizados Secretaria de Obras e Assuntos Viários - Nos exercícios de  2022 – 
600.000,00 0,00 (seiscentos mil reais);  2023, 2024 e 2025 -  0,00 (zerados); √ Ação: 
Implantação de Ciclovias Secretaria de Obras e Assuntos Viários - Nos exercícios de   2022 
-  1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 2023, 2024 e 2025 0,00 (zerados); √ 
Ação: Construção da nova sede do Tiro de Guerra Secretaria de Obras e Assuntos Viários - 
Nos exercícios de  2022 - 700.000,00 (setecentos mil reais);  2023, 2024 e 2025 -  0,00 
(zerados); √ Ação: Construção do novo Paço Municipal Secretaria de Obras e Assuntos 
Viários - Nos exercícios de  2022 - 4.000.000,00 (quatrocentos mil reais); 2023, 2024 e 2025 
-  0,00 (zerados);  √ Ação: Desapropriação – Distrito Industrial Secretaria de Obras e 
Assuntos Viários- Nos exercícios de   2022 - 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 2023 - 
4.000.000,00 (quatrocentos mil reais); 2024 e 2025 -  0,00 (zerados);  √ Ação: Pista de 
Caminhada e Ciclovia – Estr. Mário Covas Secretaria de Obras e Assuntos Viários - Nos 
exercícios de   2022 e 2023 - 0,00 (zerados); 2024 - 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais); e 2025 -  0,00 (zerado);  √ Ação: Construção de Ginásio de Esportes Secretaria 
de Obras e Assuntos Viários - Nos exercícios de  2022 - 0,00 (zerado); 2023 e 2024 - 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 2025 -  0,00  (zerado); √ Ação: Construção 
de secretarias anexas ao Paço Municipal Secretaria de Obras e Assuntos Viários - Nos 
exercícios de  2022 - 0,00 (zerado);  2023 e 2024- 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 2025 
- 0,00 (zerado); √ Ação: Revitalização da Av. Washington Luís Secretaria de Saúde e 
Higiene Pública - Nos exercícios de  2022, 2023 e 2024 -  0,00 (zerado); 2025 - 1.000.000,00 
(um milhão de reais); √ Ação: Revitalização das Avenidas Vargas e Roosevelt Secretaria de 
Saúde e Higiene Pública - Nos exercícios de  2022, 2023 e 2024 - 0,00 (zerados); 2025 - 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); √ Ação: Implantação de reservatórios de 
detenção (Piscinões) Secretaria de Saúde e Higiene Pública - Nos exercícios de  2022,  2023 
e 2024 - 0,00 (zerados);  2025 - 3.000.000,00 (três milhões de reais); √ Ação: Construção de 
Escola Cívico Militar Secretaria de Saúde e Higiene Pública - Nos exercícios de  2022 - 
0,00 (zerado);2023 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 2024 e 2025 -  0,00 (zerados); √ 
Ação: Infraestrutura do Aterro Sanitário Secretaria de Saúde e Higiene Pública - Nos 
exercícios de  2022 - 0,00 (zerado); 2023 - 3.000.000,00 (três milhões de reais); 2024 - 
2.000.000,00 (dois milhões de reais); 2025 - 0,00 (zerado); √ Ação: Criação de Parque 
Ecológico Secretaria de Saúde e Higiene Pública - Nos exercícios de  2022 - 0,00 (zerado); 
2023 - 1.000.000,00 (um milhão de reais);  2024  e 2025 - 0,00 (zerados);  √ Ação: 
Reconstrução da “Ponte Torta” Secretaria de Saúde e Higiene Pública - Nos exercícios de  
2022 e 2023 - 0,00 (zerado);  2024  -  2.000.000,00 (dois milhões de reais); e  2025 -  0,00 
(zerado); √ Ação: Manutenção e Ampliação da Rede de Galerias Pluviais Secretaria de 
Saúde e Higiene Pública - Nos exercícios de  2022 - 1.500.000,00 (um mil e quinhentos mil 
reais);    2023 - 1.000.000,00 (um milhão de reais); 2024 e 2025 -  0,00 (zerados);  √ Ação: 
Infraestrutura para Programas Habitacionais Secretaria de Saúde e Higiene Pública - Nos 
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exercícios de  2022 - 0,00 (zerado); 2023 e 2024  - 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais); 2025 - 0,00 (zerado); √ Ação: Implantação de Incubadora de Empresas Secretaria 
de Saúde e Higiene Pública- Nos exercícios de   2022 e 2023 - 0,00 (zerados); 2024 - 
1.000.000,00 (um milhão de reais); e 2025 - 0,00 (zerado); √ Ação: Reforma do Pronto 
Atendimento Municipal Secretaria de Saúde e Higiene Pública - Nos exercícios de  2022 - 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais); 2023, 2024 e 2025 - 0,00 (zerados); √ Ação: 
Construção de Almoxarifado Central Secretaria de Saúde e Higiene Pública - Nos 
exercícios de  2022 e 2023 - 0,00 (zerados); 2024 - 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);  2025 - 0,00 (zerado); √ Ação: Manutenção do Corpo Legislativo Câmara Municipal 
de Dracena - Nos exercícios de  2022, 2023, 2024 e 2025 - 952.000,00 (novecentos e 
cinquenta e dois mil reais);  √ Ação: Manutenção da Secretaria da Câmara - Nos exercícios 
de  2022, 2023, 2024 e 2025 1.868.000,00 (um milhão oitocentos e sessenta e oito mil reais)”.  
Após o termino da leitura foi aberta a palavra para questionamentos. Fizeram uso da palavra 
os vereadores: Danilo Ledo dos Santos, Rodrigo Castilho Soares, Davi Fernando da Silva, 
Maria Ap. da Silva Gasques Mateus. Manifestou-se também o cidadão Gustavo fazendo 
algumas sugestões e questionamentos. O Secretário Thiago respondeu a todos que, ficaram  
satisfeitos com suas explicações. Não havendo mais questionamentos o Presidente da 
Comissão Victor Silva Almeida Palhares agradeceu a presença de todos, dando encerrada a 
Audiência Publica às 20h05min, sendo dela lavrada a presente ata, redigida e digitada por 
mim _____________, Maria Inês Sanches, Oficial Administrativa, que vai assinada pelo 
Presidente e Membros da Comissão de Finanças e Orçamento.=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/ 
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